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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2024 
 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 
Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através do Secretário Municipal de Governo e 
Administração, usando da competência delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de 03 (três) Motores Diesel para substituição nos Veículos (Van Renault 
Master Placa FNA2B46 – Van Renault Master Placa FZS3358 e Ambulância Peugeot Expert Placa EQZ7D99) da frota 
da Secretaria Municipal de Saúde. A licitação será regida pela legislação vigente, a Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 
de agosto de 201, pela Portaria Municipal 10/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas no presente edital. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 24 de setembro de 2.024 
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min. do dia 24 de setembro de 2.024 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min. do dia 24 de setembro de 2.024 
 
 
 

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as referências de 
tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 
 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da 
sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os 
participantes. 
 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data do certame, a continuação dos trabalhos será programada 
em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada 
item.  
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro Oficial do municipio auxiliado pela Equipe de Apoio designada pela Portaria 
nº 26/2024 de 18 de janeiro de 2024. 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1  A presente licitação tem por objetivo a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 03 (três) 
Motores Diesel para substituição nos Veículos (Van Renault Master Placa FNA2B46 – Van Renault Master Placa 
FZS3358 e Ambulância Peugeot Expert Placa EQZ7D99) da frota da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e seus anexos. 
 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.  

2.1. Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de 
dotações e de acordo com a Secretaria solicitante na vigente lei orçamentária, conforme especificado; 

3.  
4.  
5.  

UNIDADE EXECUTORA: 02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.3010043.2069 - 
MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 313. 
 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Para participar do certame, a licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informarse a respeito do seu funcionamento, regulamento e 
instruções para a sua correta utilização. 
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3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.novobbmnet.com.br. 
3.3. É de responsabilidade da licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital; 
 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio 
 
 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
 

3.4.1. Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, sem o plano de 
recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não 
funcionem no País; 
3.4.2. Em dissolução ou em liquidação; 
3.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção de: 

 

3.4.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juquiá, nos termos do artigo 156, inciso III e §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 

3.4.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

3.4.4.3. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 3.4.3.1 e 3.4.3.2, também serão 
aplicadas à licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
 

3.4.5. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Juquiá ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV 
do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3.4.6. Que estejam reunidas em consórcio; 
 

3.4.7.  Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
 

3.4.8.  Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 14.133/21; 
 

3.4.9.  Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 
 

3.4.10.  Pessoa Jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.11. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI, 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo VI, o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme artigos nºs. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
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4. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 
4.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”.  
 
 

4.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central 
de atendimento às licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 
 
 

4.2.1 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 
horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.  
 
 

5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
 

5.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório do pregão até 03 (três) dias úteis 
anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br.  
 

5.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

5.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão; 
 
 

5.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
 
 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a Ata da Sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 

 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. A licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos de habilitação 
exigidos no edital e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
7.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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7.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. 
 

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br, dos seguintes campos:  
 
 

8.1.1. Valor global do lote, descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.  
 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

8.7. Na presente licitação a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.  

 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 

8.10.  A licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas;  

 

8.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 8.8. 
 
9. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações e marcas dos objetos ofertados; a não inserção de especificações dos serviços neste campo, implicará 
na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
 

9.2.1.  O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I e III. 
 

9.3. Na hipótese da licitante ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o sistema importa esse regime dos dados 
cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob pena da 
licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E DA 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA 

 
 
 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicado neste Edital. 
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10.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
 

10.1.2.  Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
 

10.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
 
 

19.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 

10.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
 

10.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e a licitante. 
 
 

10.1.7. Iniciada a etapa competitiva, a licitante deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
 

10.1.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto. 
 
 

10.1.9. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
10.1.10. A licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
 

10.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento) para o valor 
ofertado. 
 

10.1.12. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
 

10.1.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que a licitante 
apresentará lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

10.1.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 

10.1.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 

10.1.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

10.1.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 

10.1.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
 

10.1.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em 1º (primeiro) lugar. 
 
 

10.1.20. O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital refernente ao valor ofertado e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
 

10.2. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
 

10.2.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível à licitante para a recepção dos lances. 
 

10.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 

10.2.3.   O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 
 

10.2.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.2.5. A ordem de apresentação pela licitante é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto. 
. 

10.2.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem: 
 
 

10.2.6.1. disputa final, hipótese em que a licitante empatada aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 
123/2006, se houver Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com proposta de até 5% (cinco por cento) acima 
da proposta melhor classificada, caso em que terá a referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de 1º (primeiro) 
lugar, observado o rito previsto no item 10.1, deste Edital. 
 

10.2.6.2. poderá apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

10.2.6.3. avaliação do desempenho contratual prévio da licitante, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 
 

10.2.6.4. desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023; 
 

10.2.6.5. desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

10.2.6.6. Persistindo o empate, serão assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços produzidos ou prestados 
por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009; 
 

 

10.3.  Será desclassificada a proposta que: 
 

10.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

10.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
 

10.3.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 

10.3.2.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

10.3.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

10.3.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
 

10.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra proposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
 

10.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

10.4.2.   O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

 

10.4.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10.4.4. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for descalssificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 

 

10.4.5. Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todas as licitantes. 
 
 

10.5. A licitante classificada em 1º (primeiro) lugar será notificada pelo Pregoeiro a apresentar, o prazo de até 02 
(duas) horas os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão ser anexados na plataforma ou, em todo caso, 
encaminhados pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br em configuração .PDF, cuja relação encontra-se no item 11, 
deste Edital. 
 

10.5.1. O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, mediante justificativa da 
licitante. 
 

10.6. Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

10.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentado pela licitante e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

10.6.2. atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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10.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

10.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 

10.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 
 

10.10. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 10.4 a 10.6, deste Edital. 
 

10.11.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 1º 
(primeiro) lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.4 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 

11.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
  

11.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  
 

11.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

11.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.1 e 7.3 deste 
edital.  
 

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 

11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) Contiver vícios insanáveis;  
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  
 

11.7. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração.  
11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:  
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 

11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 

11.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita da área especializada no objeto. 
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12.  DA APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

12.1. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 
seguintes procedimentos: 
12.1.1.  Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 
proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
 

c) Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea “a” 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
 

12.2.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresnete alguma restrição. 
 

12.3.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de 
Certidão Negativa. 
 

12.4.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.3, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

12.5.  As disposições a que se refere este item “12” não são aplicadas: 
 

12.6. A obtenção de benefícios a que se refere este item “12” fica limitada às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
Empresa de Pequeno Porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme alínea “d”, do 
item 13.5 deste Edital. 
 

12.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos itens 12.5 e 12.6 deste Edital. 
 
 

13. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais; 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
, 
 

13.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários da sede da licitante. 
c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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13.3. PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de 
validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não 
ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação).  
 

b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea "a” acima for positiva, deverá 
a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 

13.4.  PROVA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
13.5. OUTRAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; (Anexo 
V); 
b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal. (Anexo V); 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juquiá. (Anexo V); 
 

d) Declaração pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo VI). 
 
 

14. DOS RECURSOS 
 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitante, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 2021. 

14.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

14.2.1. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 

14.3. O recurso poderá ser interposto em face de: 
 

a) do resultado do julgamento das propostas; 
b) da análise da habilitação; e 
c) da anulação ou da revogação da licitação. 

 

14.4.  A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro nos atos praticados na sessão 
deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará na preclusão do direito ao recurso. 
14.5. O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.6.  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

14.7.  Os recursos terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
 

14.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

14.9. Os esclarecimentos e eecursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviado para o e-
mail: licitacao@juquia.sp.gov.br.  
 

14.10. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior que poderá: 
15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
15.1.4.  adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 
todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 
15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
 

15.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 

 

 

16.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

16.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
adjudicatária e aceita pelo Município. 
 

16.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 

16.2.  É facultado ao município de Juquiá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

16.3. Até a assinatura do Contrato, o município de Juquiá poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer 
proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

16.4. A Contratante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

16.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao município de Juquiá. 

 
17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
 

17.1.  O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 90 (noventa) dias, com a possibilidade de 
prorrogação sucessiva, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 
 

17.2. A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com a Contratada; 
 

17.3.  A Administração deverá atestar no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 
 

17.4.  A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em prazo inferior a 02 (dois) 
meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho 
fundamentado, com ciência da Contratada. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
 

a) exercer a fiscalização no fornecimento do objeto, na forma prevista na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, exigindo o 
cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus 
anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da Contratada. 
 

b) proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no contrato, disponibilizando instalações sanitárias para uso dos funcionários, local para 
guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de 
redes existentes para o fornecimento do objeto deste contrato. 

 

c) efetuar o pagamento do fornecimento do objeto,  nas condições estabelecidas no contrato. 
 

d) solicitar à Contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do fornecimento do objeto,. 
 

e) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 
 

f) solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência. 

 

g) relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão 
disponibilizados para o fornecimento do objeto,. 

 

h) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento do 
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
 

18.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;  
 

b) Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta contratação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA;  
c) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do 
contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, 
objeto desta contratação; Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, 
os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;  
 

d) Indenizar terceiros e ao Contratante os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 
contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;  
 

e) Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;  
 

f) Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 

g) Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, indenizar o 
valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo Contratante;  
 

h) Prestar informações sobre a utilização do objeto;  
 

i) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contratoe 
em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 

j) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como a 
observação às normas técnicas;  
 

k) Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência;  
 

l) Prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência;  
 

m) Informar à Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.  
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19. DO PAGAMENTO 
 
 

19.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela 
Contratada; 
 
 

19.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 
 

19.3.  O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou ainda 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
 

19.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
 

19.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

 
 

19.8. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 a licitante que no decorrer 
da licitação: 
 

20.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
20.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
20.1.3.  Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.4.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
20.1.5.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
20.1.6.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
20.1.8.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.9.  Praticar ato lesivo previsto 
 

20.2. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da licitante; 
 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o município de Juquiá, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

20.2.3. As multas serão recolhidas em favor do município de Juquiá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 
Ativa e cobradas judicialmente. 
 

20.3.   As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no instrumento 
de Contrato. 
 

20.4.   Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante ao município de Juquiá a licitante que incorrer 
nas infrações definidas nos itens 20.1.1, 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, deste Edital. 
 

20.5.   Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicária que incorrer 
nas infrações definidas nos itens 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9, deste Edital. 
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20.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 

20.7.  A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: a natureza e a gravidade da 
infração cometida; 
 

a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 

 

21. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECÃO DE DADOS (LGPD) 
 
21.1. O FORNECEDOR desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada 
a legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso 
em virtude da presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua 
divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
22.  DA PUBLICAÇÃO 
 
 

22.1. Incumbira ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 
2019. 
 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

23.1.1.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
 

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 
 

23.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
 

23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

23.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

23.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.7. A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 
devidamente fundamentado. 
23.8. A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração Pública 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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23.9.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 
 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

23.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

23.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a 
previsão do Edital. 

 

23.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, sito à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro 
Floresta, Juquiá/SP, nos dias úteis, no horário das 08:00 h às 12:00 e das 13:30 às 17:30 h 
 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitacao@juquia.sp.gov.br. Maiores 
informações pelo Fone: (13) 3844-6111 – ramais: 215 ou 245. 
 

23.15. E também poderão ser lidos e/ou obtidos no Paço Municipal, sito à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro 
Floresta, Juquiá/SP, nos dias úteis, no horário das 08:00 h às 12:00 e das 13:30 às 17:30 h, mesmo endereço e 
período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.16. Os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, situado 
à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, nos dias úteis, no horário das 08:00 h às 12:00 e das 
13:30 às 17:30 h. 
 

23.17.  Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se limitará ao 
custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 
 

23.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor da Lei Complementar nº 123 de 2006, além de jurisprudências e súmulas 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União. 
 

23.19. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, com 
renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 
23.20. Compõem este Edital os Anexos: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL  
 
 

Juquiá, 05 de setembro de 2.024 

 

 
 

VINÍCIUS KABATA 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

LOTE 1 
 

ITEM QUANT. APRES. MOTOR RENAULT MASTER BUS PLACA FNA2B46 – ANO 2020/2021 – 
RENAVAN: 01237349319 – CHASSI: 93YMEN4XEMJ355796 

1 01 PC MOTOR COMPLETO 
2 05 PC MANGUEIRA – RADIADOR 
3 08 LT 5W30 ÓLEO HELIX HX8 DIESEL PROFESSIONAL AF 5W30 TB 209L 
4 01 PC FILTRO AR MOTOR TECFIL ARL5140 
5 01 UN FILTRO ÓLEO MOTOR TECFIL PEL678 
6 01 UN FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL PC947 
7 01 LT ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L PAR3004 
8 08 PC ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI 

 
LOTE 2 

 

ITEM QUANT. APRES. 
MOTOR RENAULT MASTER FORMA  ES 130CV/2.3 CC FURGÃO 16V 

DIESEL PLACA  FZS3358 – ANO 2018/2019 – RENAVAN: 01167830420 – 
CHASSI: 93YMAF4XEKJ527850     

1 01 PC MOTOR COMPLETO 
2 05 PC MANGUEIRA – RADIADOR 
3 08 LT 5W30 ÓLEO HELIX HX8 DIESEL PROFESSIONAL AF 5W30 TB 209L 
4 01 PC FILTRO AR MOTOR TECFIL ARL5140 
5 01 UN FILTRO ÓLEO MOTOR TECFIL PEL678 
6 01 UN FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL PC947 
7 01 LT ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L PAR3004 
8 08 PC ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI 

 
LOTE 3 

 

ITEM QUANT. APRES. 
MOTOR PEUGEOT EXPERT AMBULÂNCIA 115CV / 1.6CC DIESEL 08P 

PLACA EQZ7D99 – ANO 2020/2020 – RENAVAN: 01239725997 – CHASSI: 
9V8VBBHXGLA003638 

1 01 PC MOTOR COMPLETO 
2 06 PC MANGUEIRA – RADIADOR 
3 02 LT ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L PAR3004 
4 10 PC ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI 
5 01 UN FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL PEC3050 
6 01 UN FILTRO DE ÓLEO WEGA WOE701 (PEL780) 
7 02 UN FILTRO DE COMBUSTÍVEL WEGA FCD0727 
8 06 PC ÓLEO MOTOR 0W30 SHELL HELIX ULTRA 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.  O presente objeto tem por finalidade a Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de 02 (dois) 
MOTORES DIESEL RENAULT e 01 (um) MOTOR DIESEL PEUGEOT para substituição nos veículos que compõe a 
frota municipal da Secretaria da Saúde de Juquiá. 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Como acontece com a maioria dos veículos automotivos sofrem um processo de depreciação natural, que 
associado ao uso diário, exige a necessidade da contratação decorrente da necessidade de manutenção preventiva 
ou corretiva. No passado, os veículos citados neste estudo, passaram por inúmeras correções técnicas nos motores, 
mas devido à falta de mão especializada, acabaram se tornando obsoletos e sem condições de rodagem. Atualmente, 
estes veículos se encontram estacionados no pátio desta Secretaria, necessitando a troca do componente motor, pois 
a contratação desse tipo de serviço é comprovadamente antieconômica em comparação com o custo-benefício da 
aquisição de novos serviços de retífica. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em 
consideração em um processo de renovação, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos 
causaria transtornos aos jurisdicionados. Dessa forma, é possível reforçar que para os bens da Prefeitura Municipal 
de Juquiá, uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação serviços está na aquisição de 
motores novos com ampla cobertura de garantia. Portanto, faz-se necessário contar com um serviço especializado 
com garantia integral e estendido. Essa dependência passou a exigir maior confiabilidade dos mencionados motores 
que atualmente possuem garantia do fabricante. Também é muito importante reportar o alto índice de problemas 
técnicos apresentados pelas retíficas realizadas no passado, problemas que por diversas vezes impactam diretamente 
na realização do devido Transporte Sanitário Eletivo. Assim, considerando o atual estado de conservação e 
paralisação dos veículos da Secretaria de Saúde, faz-se necessário que seja feita a sua renovação de seus motores, 
por meio de nova aquisição dos itens, segundo conclusões deste estudo preliminar a seguir e ditames legais 
necessários. 

 
2.2. Descrição e Quantidade: 

 

 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MOTOR RENAULT 
MASTER VAN PLACA FNA2B46 APRES. QUANT. V. UNIT. (R$) 

ESTIMADO 
ESTIMATIVA  

DE PREÇO  (R$) 
1 MOTOR COMPLETO PC 01 R$ 52.000,00 R$ 52.000,00 
2 MANGUEIRA – RADIADOR PC 05 R$ 700,00 R$ 3.500,00 

3 5W30 ÓLEO HELIX HX8 DIESEL 
PROFESSIONAL AF 5W30 TB 209L 

LT 08 R$ 47,00 R$ 376,00 

4 FILTRO AR MOTOR TECFIL ARL5140 PC 01 R$ 86,00 R$ 86,00 
5 FILTRO ÓLEO MOTOR TECFIL PEL678 UN 01 R$ 55,00 R$ 55,00 
6 FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL PC947 UN 01 R$ 60,00 R$ 60,00 

7 ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L 
PAR3004 

LT 01 R$ 23,00 R$ 23,00 

8 ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI PC 08 R$ 15,00 R$ 120,00 
    TOTAL 

ESTIMADO R$ 56.220,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MOTOR RENAULT 
MASTER VAN PLACA  FZS3358 APRES. QUANT. V. UNIT. (R$) 

ESTIMADO 
ESTIMATIVA  

DE PREÇO  (R$) 
1 MOTOR COMPLETO PC 01 R$ 52.000,00 R$ 52.000,00 
2 MANGUEIRA – RADIADOR PC 05 R$ 700,00 R$ 3.500,00 

3 5W30 ÓLEO HELIX HX8 DIESEL 
PROFESSIONAL AF 5W30 TB 209L 

LT 08 R$ 47,00 R$ 376,00 

4 FILTRO AR MOTOR TECFIL ARL5140 PC 01 R$ 86,00 R$ 86,00 
5 FILTRO ÓLEO MOTOR TECFIL PEL678 UN 01 R$ 55,00 R$ 55,00 
6 FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL PC947 UN 01 R$ 60,00 R$ 60,00 
7 ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L 

PAR3004 
LT 01 R$ 23,00 R$ 23,00 

8 ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI PC 08 R$ 15,00 R$ 120,00 
    TOTAL 

ESTIMADO R$ 56.220,00 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1. Com a devida contratação e aquisição dos itens solicitados, podemos garantir a devida manutenção dos veículos 
que apresentam problemas crônicos nos motores, e necessitam a substituição dos componentes completos para 
solucionar as falhas mecânicas e evitar transtornos de ordem operacional e financeira para a Secretaria de Saúde deste 
município. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes 
requisitos: a devida entrega dos itens solicitados de acordo com a necessidade apresentada. A verificação adequada 
pelos funcionários dos setores citados, para conferência dos motores solicitados de acordo, com a especificação de 
cada modelo. 
 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto deste termo de referência no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a emissão de Ordem de Compra/Empenho, emitido pelo Município de Juquiá. A empresa vencedora 
do certame deverá agendar junto a Secretaria Municipal de Saúde pelo telefone (13) 3844-1153 em horário comercial, 
de segunda-feira a sexta-feira, a entrega dos itens, dentro do prazo previsto para a entrega do objeto item.  

 

4.3. Não será aceito o objeto que estiver em desacordo com este termo de referência. 
 

 
5. EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretária Municipal de Saúde 
desta municipalidade. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados e/ou 
entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.  
 
5.2. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e dos respectivos 
serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer dúvida e pendência que surgirem no curso de sua execução, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117 da lei n°14.133/21 e suas alterações.  

 
 

6. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, na 
forma do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, observadas as seguintes regras: A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO MOTOR PEUGEOT 

EXPERT AMBULÂNCIA 
PLACA EQZ7D99 

APRES. QUANT. V. UNIT. (R$) 
ESTIMADO 

ESTIMATIVA 
DE PREÇO  (R$) 

1 MOTOR COMPLETO PC 01 R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 
2 MANGUEIRA – RADIADOR PC 06 R$ 680,00 R$ 4.080,00 

3 ADITIVO ARREF PARAFLU ROSA 1L 
PAR3004 LT 02 R$ 23,00 R$ 46,00 

4 ÁGUA DESMINERALIZADA ORBI PC 10 R$ 10,00 R$ 100,00 

5 FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL 
PEC3050 UN 01 R$ 122,00 R$ 122,00 

6 FILTRO DE ÓLEO WEGA WOE701 
(PEL780) UN 01 R$ 48,00 R$ 48,00 

7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL WEGA 
FCD0727 UN 01 R$ 102,00 R$ 102,00 

8 ÓLEO MOTOR 0W30 SHELL HELIX 
ULTRA PC 06 R$ 70,00 R$ 420,00 

    TOTAL 
ESTIMADO R$ 39.918,00 
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§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

 

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 
 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1. A verificação do cumprimento das exigências contratuais ocorrerá da seguinte forma: solicitação dos itens através 
de Comunicação Interna, inserção do pedido no sistema CECAM nos setores responsáveis pela compra, fiscalização 
dos materiais e conferência das características conforme o documento. O pagamento será efetuado em parcela única 
após o envio de sua respectiva nota fiscal e fiscalização do serviço finalizado; 
 
7.2. O valor final não poderá ser alterado por eventuais despesas que venham a incidir sobre a execução do contrato, 
inclusive as tributárias e encargos sociais de seus colaboradores; 

 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 

8.1. Tratando-se de contratação por modalidade de licitação, inc. I art. 75, da Lei nº 14.133/2021, de modo que o valor 
não supera o limite lá definido; 
 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na forma de orçamentos, 
com fundamento na hipótese do art. I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 
valor, com fundamento na hipótese do art. I e II da Lei n.º 14.133/2021. 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 080/2024 
 
Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, nesta cidade de Juquiá Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 46.585.964/0001-40, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) Municipal, o(a) Sr.(a). 
______________________, portador(a) do CPF/MF sob nº ___________________ doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, 
localizada à rua ______________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) ___________________, portador(a) 
do CPF/MF sob nº ___________________,  doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que 
consta do Processo Administrativo nº 080/2024 que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133 de 01º de abril 
de 2.021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 030/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. e a proposta apresentada pela 
empresa, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 
aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
1.1. Este Contrato é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital de Licitação 
de Pregão Eletrônico n.º 030/2024 e na proposta vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 
pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 03 (três) 
Motores Diesel para substituição nos Veículos (Van Renault Master Placa FNA2B46 – Van Renault Master Placa 
FZS3358 e Ambulância Peugeot Expert Placa EQZ7D99) da frota da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com a possibilidade de prorrogação sucessiva, na forma do 
artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 

3.2. A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 

3.3. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 

3.4. A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em prazo inferior a 02 (dois) 
meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho 
fundamentado, com ciência da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O prazo da data de execução do serviço será imediato após ordem de serviço/ fornecimento. 
 

4.2. Os serviços serão realizados nos locais descriminados conforme Termo de referência; 
 

4.3. Os itens deverão ser fornecidos mediante Nota Fiscal Eletrônica – modelo 21, Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa 
de Tributos e Contribuições Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros (INSS), Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A Nota 
Fiscal Eletrônica e as Certidões deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
 

a) exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, procedendo ao 
atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de 
todos os compromissos assumidos pela CONTRATANTE, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os 
termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATANTE as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATANTE. 
b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATANTE possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato, disponibilizando instalações sanitárias para uso dos funcionários, local para 
guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de 
redes existentes para prestação dos serviços objeto deste contrato. 
c) efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no contrato. 
d) solicitar à CONTRATANTE todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 
e) ejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 
f) solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência. 
g) relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que serão 
disponibilizados para a execução dos serviços. 
h) notificar a CONTRATANTE, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal;  
b) Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta contratação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da 
CONTRATADA;  
c) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do 
contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, 
objeto desta contratação; Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, 
os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;  
d) Indenizar terceiros e ao Contratante os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 
contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;  
e) Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;  
f) Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
g) Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, indenizar o 
valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo Contratante;  
h) Prestar informações sobre a utilização do objeto;  
i) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do contratoe 
em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
j) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como a 
observação às normas técnicas;  
k) Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de Referência;  
l) Prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência;  
 

n) Informar à Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, 
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.  
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
8.1. O valor global total da contratação é de R$ _______________(_________________________) 

 

8.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela 
CONTRATANTE; 
 

 

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATANTE. 
 
 

8.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
CONTRATANTE e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATANTE providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATANTE, 
que porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

 

8.9. Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, para efeito do artigo 145, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 a CONTRATANTE que: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do Contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do Contrato; 
d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. A CONTRATANTE que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e de contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

9.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo prazo de até 03 (três) 
anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, do item 9.1. 
 

9.5. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas neste  Contrato, 
garantindo o exercício de previa e ampla defesa. 
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9.6. Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias o convocado não assinar o Contrato, a Administração convocará a 
licitante remanescente, na ordem de sua qualificação, para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o 
processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato. 
 

9.7. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 
a CONTRATANTE sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 
9.8. O atraso na entrega do objeto contratado implicara no descumprimento parcial da obrigação assumida, e 
sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor do item não entregue no prazo 
avençado: 
 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da 
solicitação dos serviços; 
 

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação. 
 

 

9.9. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da obrigação, sendo 
aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos não entregues. 
 

9.10.  As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos créditos que a 
CONTRATANTE tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para o abatimento, deverá ser 
recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal. 
 

9.11. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas 
não exime a CONTRATANTE da reparação de eventuais danos, perdas, ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 

9.12. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito contra o 
município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da Lei. 
 

9.13. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATANTE, quando for o caso; 
 

9.14. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à CONTRATANTE, enquanto pendente o inadimplemento de 
qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 
 

9.15. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 14.133/21, será aplicada 
nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item 9.1. que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da da 
assinatura do Contrato.  
 

10.2. Após o interregno de um ano e independentemente de pedido da CONTRATANTE, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA ou outro índice que possa vir a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo.  
 

10.5. Nas aferições finais, índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizad, será dotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento, conforme artigo 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e suas 
atualizações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas por recursos de 
dotações e de acordo com a Secretaria solicitante na vigente lei orçamentária, conforme especificado: 
 

1.  

UNIDADE EXECUTORA: 02.12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.3010043.2069 - 
MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 
FICHA ORÇAMENTÁRIA: 313. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A CONTRATANTE procederá à fiscalização da execução deste Contrato, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Administração, Sr.(a) _________________________________. 

12.2. O responsável técnico da CONTRATANTE terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos serviços. 

12.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da CONTRATANTE deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

12.5.  O objeto será recebido: 

12.6.  Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais; 

12.7.  Definitivamente, por Servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

12.8.  O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo  com o pedido. 

12.9.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela  segurança do 
objeto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
13.1. Não será exigida da CONTRATANTE garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais na presente 
contratação, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de 
multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
 

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATANTE.  

 

14.1. A extinção do Contrato poderá ser:  
 

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta.  
 

14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da CONTRATANTE. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECÃO DE DADOS (LGPD) 
 
15.1. O FORNECEDOR desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada 
a legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso 
em virtude da presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua 
divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 

16.1. Incumbira ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e art. 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro de 
2019. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
 

17.1. Fica ajustado, ainda, que: 
 

17.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos: 
 

 

a) o Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 030/2024 e seus Anexos; 
 

b) a proposta apresentada pela CONTRATANTE. 
 
 

17.1.2.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei’ Lederal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Portaria Municipal nº 10/2024 de 03 de janeiro de 2.024,      Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 

17.1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ/SP. 
 
 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes: C0NTRATANTE, CONTRATANTE e TESTEMUNHAS. 
 
 
 
 

Juquiá, de __________________________de 2.024. 
 
 
 
 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 
 
_____________________________________  

Nome Secrretário 
     ________________________________________  

(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

TESTEMUNHAS: 
 

 
____________________________________  

Nome Completo 

         
_______________________________________  

Nome Completo 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
PROCESSO N° 080/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
 

A empresa ______________________com sede à ___________________________ Cidade _____  

Estado____ Telefone   CNPJ/MF __________________ propõe a Prefeitura Municipal de Juquiá 

o constante no objeto do edital de Pregão Eletrônico Nº 030/2024, conforme segue: 

 
 

ITEM QUANT. APRES. OBJETO 
V. TOTAL 

MENSAL (R$) 
V. TOTAL  

ANUAL (R$) 
1      
2      
3      

 VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
a) Valor total de R$ (valor por extenso): 
 
b) Condições de pagamento: ______ (_________) dias. 

c) O prazo de entrega é de  _____ (_______) dias. 

d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 

e) Assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. ____________ portador da                                    Carteira de 
Identidade RG nº ________________e CPF n.º _____ residente à rua   ____________ , nº , 
bairro_________ , na cidade de ___________, Estado ,     CEP: _______, e-mail  
 . 
 
 

  , em de de 2.024. 
 

 
________________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do Representante Legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 
 
 

Observação importante: a proposta comercial deverá ser encaminhada somente pelo vencedor, juntamente 
com a documentação de habilitação, após a realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao 
valor de fechamento da operação. 

 
 
 
 
 

mailto:prefeitura@juquia.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111  

   

 

 

 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
PROCESSO N° 080/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
 
 

A _________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

________________ por seu representante legal________________ (nome e qualificação do representante 

legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e 

DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa 

habilitação.  

 
 

Local, ______ de _______________ de 2024 
 
 
 

________________________________________  
Representante legal  

(com carimbo da Empresa)  
 
 

 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
PROCESSO N° 080/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com sede à 
rua   (endereço completo da licitante), por seu representante legal, Sr.  (nome 
e qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
030/2024  e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

 
1. Inexiste FATO IMPEDITIVO quanto à sua habilitação; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer tipo 
de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal e em conformidade com o inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações; 
4. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento 
do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento 
para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do 
objeto da presente licitação; 
5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informações: 
Responsável (is)   
que assinará (ão) o Termo de Contrato, com qualificação/cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. 

CPF/MF Nº RG Nº    
Endereço completo    
Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco   

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Local, de de 2.024 
 
 

__________________________________________________ 
Nome Completo do Representante da Empresa 

 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  (NA HIPÓTESE DA LICITANTE SER 

ME OU EPP) 

 

 
 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº ________________, sediada (endereço 

completo), declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

pregão eletrônico, que estamos sob o regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito 

de participação em Pregão Eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 
 
 
 
 
 
 

(local e data) 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
CONTRATANTE: ______________________________________ 
CONTRATO N°: _______ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Juquiá, _____ de ______________________ de 2.024 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO COMPETENTE: 
NOME: GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 108.417.798-64 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO: 
NOME: GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 108.417.798-64 
 
ASS:____________________________________________ 

 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELO CONTRATANTE: 
NOME:  
CARGO:  
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
  
PELA CONTRATANTE: 
NOME:   
CARGO:     
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 

PELO CONTRATANTE: 
NOME:    
CARGO:    
CPF:    
 
ASS:____________________________________________ 
 
 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
PELO CONTRATANTE: 
NOME:    
CARGO:   
CPF:    
 

ASS:___________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
PROCESSO N° 080/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) MOTORES 
DIESEL PARA SUBSTITUIÇÃO NOS VEÍCULOS (VAN RENAULT MASTER PLACA FNA2B46 – VAN RENAULT 
MASTER PLACA FZS3358 E AMBULÂNCIA PEUGEOT EXPERT PLACA EQZ7D99) DA FROTA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

RAZÃO SOCIAL:     CNPJ/MF.°: ________________________ 

 ENDEREÇO:        

E-MAIL:       

CIDADE:  

ESTADO: FONE: (_____)    

REPRESENTANTE PARA CONTATO:    
 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 

 
 

LOCAL: , de 2024 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Governo  e Administração, via e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação por 
meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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